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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNCIPAL DE JATOBÁ
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PE-26044/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede ,,~ Palácio do .Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado FederaL
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2,787, de 2003 e a CÂMARA
MUNCIP AL DE JATOBÁ, com sede na Rua Rio Formoso, n021 - Centro, Jatobá-PE, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnica.,;;,conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

UI - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjnnto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRlBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

II-

IJI- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

.Y- viabilizar meios técnicos vara que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGISna CASA LEGISLATIVA.•

VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoa) necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, admimstração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas det)nidos no ANEXO;

IJI-

IV -

• V-

VI-

VII-

VIJI-

indicar.representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilídade, colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais .no uso dos equipamentos e programa.$,e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar dispOlúvel, quando for o caso, suas
soluções para utilizaçào por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/01O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipainentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comurucar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem i"stalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas serà forntalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA/

4.6 . As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I . pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7- Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sirtistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete.se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e p!ügramas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicita4o,
para [ms de inspeção técrtica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.] - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
ntirtimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III . judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I ~as consegüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informaçôes, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário~ fonrializados em termos aditivos .

. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será put1ioado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

,.."m '"""~ ~_... ,,,,,", 11 "f' 'QVJ ",",".

• -t Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Inf0rmática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegis - SSEPI

Vereador Manoel Fran isca os Santos
Presidente da Cãmara Muncipal de Jatobá

Representante da Cámara Muncipal de Jatobá
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNCIPAL DE JATOBÁ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• . Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .

:1,

I
I,
i,
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNCIPALDE JATOBÁ - PE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Muncipal de Jatobá:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, doís vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos .equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Ney Fabrício da Si,lva
Araú]jlo
Rogerio ferreira
Gomes da Silva

Operador de
Computador
Assessor Tecnico
Cont,;bil

) atestar instalação
treinamento

J atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
Brf5~iB;1li1t1tdt~~~1I
Segunda ~ Sexta-feira 07 es l3h

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Intern~t ~o~

ManoeíF;;ncb(o dts"'Santos
Câmara Muncipal de Jatobá

Estejormulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterJegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70/65-900.

Sim ~Não O
Sim DNão 0

o
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FORMULÁRIO DE ACEITAÇAO DE EQlJIPAME!\TOS

(Versão li)

D1)DIT~lefone

Data: (ll!09/04

..:(75)2~ \ _50749968-27í2
. . ,

_. .- .. -

Téclíico :Assistência T éCIliCl\
f.mprl:sa:
Comercial:
\COMSlST lnfonnática J i.A\~dr~dc

t. DadoS dos equipamentos recebidos:

Cíimar/I Municipal /i/' Jatohá

Estado: :pcrn~n1buCo ..' .
i. . .. ". '. . .. Programa Interlegis: (Pessoa autorizada pela Càl11ara que está realizando

Nome do Responsável junto ao .
(l aceite).
iNeyF~bricill d;\ S'ilviI Ãra~.i; .. .. _ _
I.. _ . .. ." .. -

•
UJlIa Impressura Laser Lexnlark modelo E323

Num. de série:

Um Microcoml)\llado/' Novaliatl1 NDPSOOA260Z

Num. Sél'Íe :\'licro: ..

Num. Sél'ie Monitor:

Num. Série Modcm: .'

élo12Y5ZM s.t b O\~_

liv040600206srb Ok

[)2j;l24~.901º68 ~I~ Or~

.- _.+ ._"

Num. Série Routcr:.BD19139.9061~.1 5:.(G

Estabilizador EllcrmllX IOOOW: !Q012x,9NN. -s.1 &_ Oi,..
2. Foi l'eali7.ada uma nova instalação da máquina utilizando os CDs de rccupel'ação ~U\'iados?

-' .. I
SI!\'IINAOS IM;

3. A Wcbcam foi instalada e configurada com sucesso?

SIM/NAO iSIM "1 . ,

4. Foi Ministrado curso de 3 horas? Em caso de SIM no campo anlerior. atribua um conceito.

SlMI NÃO;SIM
Obscl'Vações:

(Muito Bom, Bom, Regular', Ruim) ,Muito bom
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Data !lf-/&CJ j ;zorft

•

•

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a
respeito da instalação efetuada e/ou condições futuras defuncionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados,

/,";:"'~:":"< Assinatura ZI/4t ~ d4 ç)/Ji A.~.:M
'", 1 ~/,' "

i:: '",: ",'
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ESPÉCIE: Convenio 0°: 1'1.2207(,.'2004 _ INTERLEG1S. celebrado
Cntre o Ceotro de Informáliea e Proce!samentn dc Dad"", dn Senado
Fcderal - pRODASEN, atuando como O'l!'!o Execulor do Programa
lnter!cr,is c a Ciírruua MuniCIpal de Oeira.,.Pl; ODJETO: Estabelecer

~bb"-'LIÔRg'~~'£~:;:o;a:: d~~~~~~ti;;::~. r;;.~aeil~~e~.~;~:
dc 21/0611993. be.m eomo suas altcnlçõcs; DATA DE ASSrNATURA.
27/0512004; VIGENCIA: A partir da data de.a..•.,ioatum. ~om vigência

$j~~\d~~i.J:rn4u~~~o~ls1~m:n~~~t~rlS'i.lS~~~~~'!:1~~: &~~
Carvolho. Diretor-Executi.,o: Peln Con,'eniado. Vcn:ador Mil!Uc1An.
gelo Gon,alvcs Rei.•. P=.idmle da Câmara Municipal de OCim.,-PI.

ESp[CIE: Con"ênio nO: PI-220H4/2004 . INTERLEGIS. çclchrado
eotre o Ccntro de lnrormática e Pmcc~s~menIO de Dados do Senado
Fedeml . pRODASEN. atuando eomn O~iio Executor do Pro.lt1ma

~n,t~f~~e~:;~ ~~7~~~~~odda~:I~:~~i~~t~-:;r~~ ~~gCJ~~

~~fr~~g~'~(~.ofc'~í~&'~~~/~n:~:~, ~ll.~l~rt~~~~: .'tr,.}~.~Ê
ASSINATURA 01/0612004: VIGE"'CIA: A parm d. dala do õL"-

~'I~~~~rR~US~ê~I'~ ~~I~,;;~en~~d~~\lr~'~R~D~S~N~ J~~r~egs~:
Pelrõnio IJarl>osn Lima Carvalho- 1Jircmr-E"ecutivo: Pelo Conve_
oiado, "ercadcr Ariosvaldo Dia~ Cnclbo. Presidente da Câmara Mu-
nieipal de Queimada Nova_l'I

ESPECIE: CllJlvênio n': pl.22()~QOO4 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informátiea e Proccs.<trnento de Dados do Senado
Federol - PRODASEN. atuando tomO Ül'ill.o E~ceutor do Pro~'1"8!lla
Interlc~is e a Càmara Mtmicipal de Simões.pI: OBJETO: Estabelecer

~1~ÕuALIÔKõ'J~i~~ã~e~o~~ Jt:~~~t: ~~Pír~Laeil~~e~I~~:
de 211flf.1l993. be.m como sua.' allernç<)es; DATA DE ASSrNATURA:
07i05f20fl4: VIGENClA: A panir da data de l1.«inatura <;omvigêncía
equivalente à dura",,, du Programa 10lcrlcgls: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fedcral - pRODASEN _ Cxmn. Sr. Polr6nio Barbosa Lima

fT.,~;:~nda ~ri:~'~~d~~'~:d~eb"o.mC':;~'~ln~~iP:t~~~~-t'~a~tim

ESpECIE: Convénio nO: PI.220H712004 . INTERLHiIS. celebrado
entre o Centro dc Inform:;,ica e Proces'1IT1lento<k Dados do Senado
federal.- pRODASEN. atuando como Orglio Execulor do Prolmlmn
Intcrlegl! e a Câmara Munielpal de Sanlo Inneio do Piauí-PC ORo
JETO: Estabcle<:er. c regular a rt:rticipacão da Ca.<;aLegislati,." no

~~~2~~~daln~;i~~'~:.6~~~: il/t.n~3~r,;;~Ç:~~t:a~d~W:~
DA'IA DE ASSINATURA: 20'OSI2IH)4:VltiENClA: A panir da data

~c~I~~i~~,a~II'UN~~1R;Õ~:e~el~~i;:;~~I~,~~;'..i'-í1rR~J:S~Nm_a ~.~:
mo. Sr. Petrôoio Barbos.1 Lima Cnn'alho. Diretor-Ex""uti,'o; Peln
Conveniado. Vco:adllr Amaral de Mnújo MNra Jesuíoo. Presidente
da Câmara MumClpal de Santo Imicl'" do Piaui-PI

ESPÉCIE: Con.eoio n', PI_22046nII()4 _ INTERLEGIS. cdebm<l"
cmre o. Centro de Informática e Pm<:cs.'~mento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-I. atuaodo eo:no Orjl~o Executor do Programa

[~~~~"f~~~:;~~a ~i;i~:~~:~~~al.:S~~i~í~p~~ =~~
l::fr~~~s~.°fc\~~~~P~~.Nb~m'C~~~ ~::a~i.~~: "D';;.il'~Ê
ASSINAntRk 1711l6l2004: VU.iÊNCIA, A parti, da dato de as_

Sil~~~~ Á~~o~~c;~i~ ~~~~en~~d~f~ç~~~oD~~~a g~~egk~:
PClmoio Barbosa Lima Cal"lllho_ [);re1or.Executi,'o: PeI" Coo'e.
oiado. Vcreadom Mari~ete Gome<, de SOII7.3IJatista. Presidente da
Câmara Municipal de Barreiras d~ riau,_PI

ESpECIE: Coovênio nO: pl_2204Hl2nll4 _ INTERLEUlS. celebrado
eOlre o CCnlro de bformálica e ProccS""mcOlo dc Iho:m. dn Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ()rgao E.~ecutnr do Programa
Interl,,!!i. c a Câmara Municipal dc Bela Vista do Piaui-PI: OBJI:TO
C<tabclcccr e regular a panioipao;ão da Cn<a Legi,laliva no Programa
Interlegi.: MODALIDADE: Nos termo, do di<,.p05tono An. 25. da
Lei nOll.66Ií. de 21106/199.1. bem eomn Sl~1Sallem,õcs: DATA [)[
ASSINATURA: 07106.'2004; VI(,[NClA: A panir da dala de as-
sinalum. rom vil'Cl!eia equivalente 11duraçiln do Programa Inter1egis:
Sl{;NATAR10S: Pclo Senado Fedcnll _ pROD ..••SEN • Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Can.alb •.•. Dirctnr_Execllli\'O; Pelo Con •.•.
niado. Vereador Josimar Coelho de Almeida. Presidcnle da Câmarn
Municipal dc Bela Visla do Pilu;.PI.

ESP[CIE, Convcnio n": pl_220fi(l!20114 _ INlERLEUIS. cdcbmd"
,'OIrc (I Ccmm de Informática c Pro"c~<"mcnlO de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. nruando eorll(} Org~o Executor do Programa
Interleg;. c " Colmaro Muoiciplll de [)"", Innecnein-PI: OIJJETO'
Estabeleccr e regular a panioipaçlio da Casa Legi.lutiva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termO! do dispo<;lo 00 An. 25. da

ESpECIE: Convênio n": pl_22051lf.!OII4 _ INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proec<<amcnto de Dados do Scnado
Federal - PRODASEN. atuando eomo Órgilo C~ecutor do Programa
Intcrlegis c a Câmara Munieipal de Clllõnia do piau;-pI, OIJJETO:
Estabelecer e regular a panicipao;ão da Ca5a Legislal,.'a no Programo
Interlegi.: MODALIDADE: No< le1l11o' do dispn<to 00 An. 15. do
Lei nOll.fi6f>. de 211061199.1. hem eom •.•M",s altern<;õcs: DATA DE
ASSINATURA: 07106I2fKI4: VlüÊ)o.lCIA: A partir da da13 de as.
,inalurtl. ç<.>m'.lgênCla equlvaleOte li dUnl,ao do Programa lotmcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Pctrôoio Bamosa Lima CaCl.'nlbt•. [)ire1"r_Ex~'Cutivo: Pc'io Cno,e.
niado, Verea.lora Lucia de Fátima Uarm,o Moura de Ahreu. Pre-
.idenle da Câmara Munieipal de C"lõnia do Piau,_PI

ESpECIE: Conv~nio nO: PE_26010I2004 _ INTERLEGIS. celebrado
eotre o Ceotro de lorormática e Proces.<Zmento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando eomo Órgiio E"",,utor do l'rogrnrna
lnterlcgis e a Câmara Municipal do NanIrl' da Mata-PE: UBJETO:
Estabeleecr c regular a panieipaç!o da Casa Legislativa no Programa
Imcrlcgis: MODALIDADE, Nos lermO'!>do dispOOIOno An_ 25. da
Lei o" 8.666. de 2l{l)(,j19'H. bem como $lias nlteracões: DATA DE
ASSrNATURA: 1-t,'O'J12004:VIGENCIA: A ["lnir da dala de a.'-
sinatura. çom vigência equivalente à dura,ão do Programa lnterlegi<:
SIGNATARIOS: Pelo S~nado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PW3nio Barbosa Lima Carvalho- Dirolnr-Executivo: Pelo Couve_
nindo. Ver""dor AIc.,andre Abd,}n Araújo Lima. Presidcnle da Cã-
mnra Murucipal de N87.3réda Mala-PE.

ESPÉCIE: Con"êniü o": pE-2hO-t~I2004 - INTERLEGIS, celebrado
enlTC o Centro de Inrormátiea e Proccs-.amento de Dado, do Senado
Federal _ pRODASEN. aluando comn Órgão Exoeutor do Prob'!Jllll~
InICr1esis c a Câmara Municipal dc Bela Vi,ta do Piau;-PE: OBJETO
Estabelecer c regular a panieipaç!o da Ca.<aLegislativa no l'rob'ffiffia
Intcrtcgis; MODALIDADE, Nos lermos do di-'pooto 00 An_ 25. da
Leí o" S.M6. de 2Ii06!l993. bem.como "'~ alteraçlks: DATA DE
ASSINATI.TRA: 07/06,12004: VIG[NC1A: A panir da dala de as_
sinarum. com vigeneia equi,'alente.i durncão do Programa Inlcrlegi<;
SI(iNATARJOS, Pelo Seoado Fedeml _ pRODASEN _ L<mo. Sr.
PClrônio IJarbosa Lima Carvalho_ Direlor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Josimar Cnclbo de Almeida. PresÍ<lenle da Câmara
Municipal de Bela Vista do Piauí_Pc.

ESPÉCIE: Coo"Cl!io n', PE-26041>12004 - INTERLEGIS. celebrado
CIltre O CentrO de Info1l11atiea e Proces'mlento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuaodo conlO Órg!o Executor do Programa
Imerlcgis c • Umara Muoieipal dc llarmm., do piauí_pE: OIJJETO:
Estabcl'-"'er e regol"'- a panieipaçãn da Casa Legislati,'a no Programa
lnterleg;.: MODALIDADE: .'los termos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666. de 21106.'19QJ. bem_eomo suo.' alterações: DATA DE
ASSI.'lATURA: lilflN2004: VIGENClk A panir da dala de a.'.
"natura. com '-lgenCla equivalente ã duraç~o do Programa Imerlegilo;
$IGNAT ARIOS, Pelo Senado Fedeml . PRODASEN _ E.,mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho_ Dirctor-Excculi •.o: peto Con,'o'
niado. Vereadora Maril:Cle "orne< de Souza Ballsta. Presidente da
Cnmnra Municipal de Barreira.s do Piaui-PE.

ESPEClE: Con"coio nO: pE-26lMSI2004 _ INTERLEUIS. celebrado
entre o Centro de Infi,rmâtiea e Prnccs.samemo de Dado, do Senado
federal - pRODASEN. atuando como órg~o Executor do Programa
Interlegi, e a Cilmara Municipal de ltacuruba-PE: OBJETO: E.<ta-
belecer e regular a panicipaçilo da Casa Legislati.-a nO Prol'fllma
Int~dcHi" MODALIDADE, Nos termoS do disposto 00 An. 25, da
LeI n" ~.666. de 21106119')3. bem eumo suo;; alt~: DATA DE
ASSINATURA: 0411I121l04: VIGI,NCIA: A panir da data M a.~_
sinatum. ,om vig~ncia cqui, •••l""le it duracã<>do PrOjlrama lolcrlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fcdcral - PRODASDI . E.mo. Sr.
Pctrônio Barbosa Lima Cal"'alllo- Dirctor-Executi,-o; Pelo Coa,e.
niado. Vcreador Umbeno Gomes de Mo""",,,. Pre,ideme da üimara
Municipal do Ilacuruoo-PE.

Sc~"do redeml - PRODASEN . E.~mo. Sr. Perrõnio Barbosa Lima
Carvalbo- Din:tor-ExeeUlivo: PoIo COOl.'eniado. Vereador Edioaldo
VieÍl"adc Melo. Presidente da Climam Municipal de Xexéu-PE_

ESpECIE: Convêoio 0°: pE-2W63121104 . I"'TERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de Inrormâ:ica e Proces.<lImento de Dados do S""ado
fcdeml . PRODASEN. atuando como Orgãll Executllr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Granitll-PE: OBJETO: ESlabe.
1= c rogular a participação da Ca~a Legi,lali'" 00 Programa 10_
t~rl~gis: MODALIDADE: Nos termo:<do disposto no Art. 25. da Lei
o" 8.61>6.de 21/Ol'íil99.1. bem ~omo suas alteraçôcs: DATA DE AS-
SINATURA: 2211012004: VrGENC1A, A partir da dala de a."ioatum.
com ~ig1-neia eqni.-a]ente •. dUIllÇ~u do Programa InlCrleg;s; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXIDO.Sr. Pe_
tl"ÔnioBarbosa Lima Can'alllo- Oirelor-Executi.'o: Pelo Conveniado.
Ver•••rlor Zacarias furrãsio de Luna. prc.\idente da Cilmara Munieipal
de Urnníto-PE.

ESPECIE: Coo.'onio nO, 1'(-261152/2004 _ INTERLEGIS. c-ckbradn
eotre () Centro de lnronn:llica c Processamcnto de Dados do Senado
Fodoral - PRODASEK ntuando eomo Orgio ExerulOr do Pr"gnma
lnterlegis e a Câmara Munieipal de Santa Maria da Boa Vi.s13.pE:
OIJJETO: Estabekecr e regular a pnrtieipaçiio da Casa Legi,lali.'o 00
P"'b'rama Inlerleg": MODALIDADE: Nns lermC6 dn dispOMO no
An. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas alterac6cs;
DATA DE ASSINATURA: 17106/2004: VIGEI\'CIA: A panir do data
de •.,sinatura coO) vigência cquí-'alentc â duração do Programa In-
terlegi" SIGNATARIOS: Pelo Senndo Federal - pRODASEN - Ex-
mo. Sr. PClrõnio IJamosa Lima Cnrvalho- Diretor-Executivo: Pelo
Convcniado, Vereador Humberto César de Farias Mendes. Presidente
da Oi.mara Municipal de Santa l'lnria da Boa Vista-pE.

sinatura. ~om vigêneia equivalente n durnçilo do Progrnrna Interlegis:
SIG;'\lATARIOS: Pelo Sentido Fedeml - pRODASEN - E~mo. Sr.
Petrônio Barl:lOS3 Lima Carvalho. Diretor-Exe<:lnivo: Pelo Conve.
niado. Vcrca<!or Gemido Be,em da Silva. Presidente da Câmara
Municipal de Cumaru-PE.

ESpEClE: Convênio nO: pE.2W5Ol2n04 _ 1l\'lERLEGIS. eelchmdo
elllre o Ccr.tro de lororm"liea c P=""mento de Dados do Senado
Federal,- pRODASEN. amando como Orgiln Executor do Progr'llma
InterleglS e a Colmara Munidpal de Salgadmhn-PE; ODJETO: Es-
13belecer e regular a panieipaçft,} da C•••.••Legislati,'a 00 Programa
Inter1cgis; MODALIDADE: 1"0< termo« do di,,!,oslo 00 An. 25. da
Lci 0° ~.666. de 2l/0611993. hem eomo suas alternçõcs: DATA DE
,\SSrNATURA: 25105.12004: VIGENClA: A panir da dala de as-
sinatura. çom vigência equi'"lllenle â duração do Programa rntcrlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrônio Damo'ia Lima Can'al~n- Dirctor-E:<e<:utivo: Pelo Convc.
niado. Vereador Albcri~io Dioni~io d., Sil.a. Presideolc da Câmara
Munieipal de Salvadioho-PE.

ESPÉCIE: Convênio o": pE-2f>0511Z004 - INTERLEGIS. celebrado
colre o Centro de Informática e Prnccssanlento de Dados do Senado
Federal _ pRODASEK atullndo tOmo orgao Executor do Programa
Interlegis e a Ornara Municipal do.:Santa Cruz do Capibaribe_pE:
OBJETO: E~tahcl""er e regular a partieipação da Casa Legislativa 00
ProlITama Interkgis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no
An. 25. da lei rf' ~_6ó6. de 2Iiú{,lI993. bem como suas altem,i\c>.;
DATA DE ASSINATURA: 17/061200.;; VIGE"'CIA: A panir da data
dc assinatura. COl!),.igoncia "'luivalentc à duração do Programa In_
lerlegis: SIGNAT ARIUS: Pelo Senado Federal _ pRODASEN _ Ex-
m". Sr. Petrõnio IJam", .., Lima Carvalho- Diretor-he<:uli.'o: Pelo
C<mveniado, Ve=dor Zilda IJllIt>osa do Moracs Mona. PTcsideote da
Câmara Munioipal dt Saom Cru~ d•.•Capibaribe-PE

EspéCIE: Con,'~oio o": pE_21\fl421211(14. INTERLEGIS. celebrado
eolre o Centro de Inrormá!ica c Pmecs.'amcnto de Dados do Seoado
Fedeml - PRODASE)o.l. aiuando como Orgão Ex'-"'utor do Programa
Il1lerlegi.~e a Cilmam Municipal de l13iba_PE: OBJETO: Estabelecer
c regular a panieipaçilo da C8.'" LCl'i.lati~a no Programa lnlerlcgis;
MODALIDADE, Nos lermos do di'p0610 no An. 25. da Lel n" H,666.
de 2111lM1993. bem como ~unSaherõl.cõc.<;DATA DE ASSINATURA:
2.liú7120lJ.4; VIGENCIA: A !,-,nir da d.,ta de assinatum. oom vig.'nda
"'lui.'alenle iJ. durnçiln do P~rama Intcr!cgis: SIGNATÁRIOS: Pelo
Scnado Fedeml • PRODASEN - Em.)_ Sr. Pe"õoio Barbosa Lima
Cal"-alhu' Diretor.E,""uti,'o; Pet" C",wcni.d". Vereador Lourival
Manins de Albuquerque. PTcsidenle da CiImam Muoieipal de ltaiba-
PE.

ESPEClE: Convênio n': PE.2('().1~,I2004 - INTERLEGIS. celebrado
cnln' o Centro de Infnrmntica e l'roce,samento de Dados do Sen~do
Fedcral _ I'RODASEN. 8!Ul1odocumo Órgão Exceutor do Programa
loterlegis e a Câmarn Municipal de Cupim-PE: OBJETO: Estabelecer
e "1t"lar a p8..1icipacão da Ca<a Legislativa 00 Programa Interlegis;
MODALIDADE: No< termos 00 dbpo<lo no An. 25. da Lei n' ~.666.
dc 2Iiflf.,I1993. bC]n como ~ll.' alterncõc>: DATA DE ASSINATURA'
15106120fl4:VIGENCIA: A panir da data de assinalUm. cOm vigência
equivalente li durac!o dn Pmgmma 10lerlegis: SIGKAT ARIOS: Pelo
Senado Federal - pRODASEN _ Cxmu. Sr. Petrõnio Darbo •• Uma
Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Cnn,'cr.iado. Vereador EpiL'Ício
Francisco Amorim. P=idclllc da Oi.mam Municipal dc Cupirn_PE

ESPEClE: Con\'mio n": PE-261121>/20114- INTERLEGIS. celebrado
cnt", o Ceolro de Informáliea e Proecss.amcnto de Dados do Scnado
FC\leral . pRODASEN. atuando eomel Org~o E,e"Olor do Pmgrnma
Inter!cgis e a Câmara Municipal de Xex,;,,-PE: OBJETO: E.<tahelc'Cer
o rCl'ular a panieípação da Caso Legislati." 00 Programa lnterlcgis:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da Lei n" R,66fi.
dc 21/f)(,'l993. bem como !l'a> altor1lÇhc" DATA DE ASSINATURA:
11101I12f)f14:VIGENCIA: A panir da dala dc as.>inalum. ~nm ,ig~da
equivalenle à dumç!o do Programa lntcrlcg;.: SIGNATARIOS: peto

ESp[ClE: Coovcr.io ,,', 1'1.220:5412004_ INTERLEGIS. eelebrndo eotre
ESI'ÉCIE:fc-;;;'fui~-;;;;:PE-26044l2fllJ.4 !INTERLEG1S. eelebrado o Centro de Informáliea c Pmçessamcnto de Dados do Senado Federal_
entre o Ce"ntro"de 'InrórinálirncProccssnmeolo de Dados do Senado pRODASEK atuaodo rorno 0'l!1Io Executor do Programa 10lCrlegise a
Fedeml _ PRODASEN._atuondocelmo_Orgl.o_Exe<:utor do Pmgmma Cãrnara Municipal de CapitJel Oerv~~io Oliveira-PI: OBJETO: r""abe-
Interlegis e aTâmam Munidpnl de Jatobá-PE; OBJETO: Esta~leçer loxcr e regular a panicipaç;\o daCo<a Legislali'-a no f'rogmma Imcrlcgis:
e regular a parlicipaç~od.,'Casa'Legislativa'r.ó Programa Imcrlegis: MODALIDADE: Nos tennosdo dispn~to 00 An. 25. da Lei n° K666. de
MODALIDADE: Nos termos do disl""'!O 00 An. 25. da Lei nOKMfi. 2111J611993.bem cOmO !<UlISaltcraçõcs: DATA DE ASSINATURA:
dc 21/06/1993. bem Como suns altenl,ilcs: DATA DE ASSINATURA 11108121)04:VIOENCIA: A panir da data de a."ioatum. com vigência
l1iúlll2f)f14: VIGENCIA, A panir da data dc •.".•inatura. ~orn vigência cqui •.alente;, duração do Pr~rnma InlC~'"gi••; SIGNATÁRIOS: Pelo Se-
"'lui"a!c01e iJ. duração do Programa Interlegis: SIGNAT ARIOS: Pelo nado Fedeml - PRODASEN - bmo. Sr. Petrónio IJarbosa Lima Car_
Scnad" Feder:al - PRODASEN - bOlO. Sr. Pctrõnio Barb<Y.<aLima ,'alho- DirelOr-Exeeuli,-,,: Peto Con.""iado. Vereador Reginaldo Alen_
Can'alho- DírelOr-iõxceuti.o: Pelo Conveoiado. Vereador Manoel caro Presidcntç da Câmam Municipal dc Capitiio Gcrvàsio 01i•.• ira_PI.
F':lneisco dos Sa01os. P=idenlc da,Q'!1"m'.!"1unicipal_'de~Jatohá~;r- . .

Lf.E...:..:J - ESpEClE: Con,Cõ;io n': 1'1-2 Orgiio Execulllr do Programa Inlerlosi,
e a Cãmaro Munieipal de Franei.'<:O Macedo-l'I: ODJETO: Estabe.
lecer e regular a panieipaç&1 da eas., Lcg;.iati'"3 00 Program., In.
ler!cgis: MODALIDADE: No< lermo< do di<pn<1Ono An. 25. da Lei
nO'~.6M. de 21/11611'1'1.1.bem cOmo SUo.<alteraeõcs: DATA DE AS.
SINATURA: 27105/2flfl.4;V1GENC1A: A panir da dali! de assÍrlmura.
eOm .•.igcoeia cqui,'alen!e 11duração do Progmmn tnterlcgis; SIG.
NATARIOS, Pelo Seoado Fcdeml - PRODASEN - E"mo. Sr. Pe.
trôoin IJarbosa Lima Car,alho. Diretor.Exeçuti,'o: Pelo Con.'cniado.
Vereador Jose1i Jo,ê Ramos. Presidcnte da Câmara Munieipal de
Francisco Maeedn-Pl.
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SENADO FEDERAL
..Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tnTERI£Gli
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Jatobá
Rua Rio Formoso, nO21 - Centro
Jatobá - PE
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
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56470-000
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
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